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SÚMULA 39

Para efeito do disposto no art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, nos contratos de prestação de serviços contínuos, fornecimento com entrega parcelada, obras e
serviços de engenharia executados de forma parcelada, a prova de manutenção das condições de habilitação, fundamentalmente no que refere à
regularidade fiscal do contratado, deverá ser exigida no ato de liquidação da despesa (da emissão da NPD). Por regularidade fiscal do contratado
compreendem-se os débitos deste com as fazendas públicas e a seguridade social.

  
Fundamentação: 

  
- Art. 55, XIII da Lei Federal nº. 8.666/93.
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